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iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria-geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 009/2024-PAD/DivERsos/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 14 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 004/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 07/02/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
19/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 17/07/2023, publicado no 
doe 35.500, de 08/08/2023, tendo em vista a necessidade de realizar di-
ligências necessárias à instrução do processo, em relação ao investigador 
M. d.o. s. – matrícula nº5805210 e investigador r. d. J. g. P. — matrícula 
nº 57222280;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores leoMar Nar-
zila MaUÉs Pereira e gUstavo Jose foNteNele barreira – delega-
dos de Polícia civil, e JosÉ gUilHerMe da silva NasciMeNto JUNior 
– Escrivão de Polícia Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim 
de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Pro-
cesso administrativo disciplinar nº 19/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-
Pa, de 17/07/2023, publicado no doe 35.500, de 08/08/2023, conforme 
preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o 
término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 010/2024-PAD/DivERsos/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 14 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 007/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 08/02/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
18/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 05/07/2023, publicado no 
doe 35.500, de 08/08/2023, tendo em vista a necessidade de realizar di-
ligências necessárias à instrução do processo, em relação à Papiloscopista 
M. a. d. a. — matrícula nº 5966243;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores cYNtHia de 
fatiMa de soUza viaNa e ferNaNdo PittoN albaNese – delegados de 
Polícia civil, e adaM gregorY saNtos do carMo – escrivão de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo administrati-
vo disciplinar nº 18/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 05/07/2023, 
publicado no doe 35.500, de 08/08/2023, conforme preceitua o artigo 96, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 011/2024-PAD/DivERsos/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 14 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 006/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 08/02/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
020/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 20/07/2023, publicado no 
doe 35.500, de 08/08/2023, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação ao escrivão g. 
d. s. b. – matrícula nº54193296;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores cYNtHia de 
fatiMa de soUza viaNa e ferNaNdo PittoN albaNese – delegados de 
Polícia civil, e adaM gregorY saNtos do carMo – escrivão de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo administrativo 
disciplinar nº 020/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 20/07/2023, 
publicado no doe 35.500, de 08/08/2023, conforme preceitua o artigo 96, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

PoRtARiA Nº 012/2024-PAD/DivERsos-DG/Pc-PA.
Belém-PA, 14 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 003/2024-cPad, de 31/01/2024, 
por meio do qual solicita ProrrogaÇÃo de Prazo para conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº 028/2023, de 20/10/2023, publica-
do no doe 35.598 de 07/11/2023, para apurar infrações administrativas 
atribuídas ao Papiloscopista g. g. f.– matrícula nº5975517;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrrogaÇÃo de Prazo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria nº 028/2023, de 20/10/2023, publicado no doe 35.598 de 
07/11/2023, a contar de 06/02/2024;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 013/2024-PAD/DivERsos-DG/Pc-PA.
Belém-PA, 14 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 004/2024-cPad, de 05/02/2024, 
por meio do qual solicita ProrrogaÇÃo de Prazo para conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº 031/2023, de 25/10/2023, publica-
do no doe 35.604 de 10/11/2023, para apurar infrações administrativas 
atribuídas ao escrivão c. a. b. - matrícula nº 5966675;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrrogaÇÃo de Prazo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria nº 031/2023, de 25/10/2023, publicado no doe 35.604 de 
10/11/2023, a contar de 09/02/2024;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 014/2024 – PAD/DivERsos/DG/Pc–PA.
Belém-PA, 22 de fevereiro de 2023.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc
coNsideraNdo: a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 
007/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 10/04/2023, publicado no 
d.o.e. 35.367, de 18/04/2023, para apurar condutas atribuídas aos poli-
ciais: investigador a. d. b. g. – matrícula nº 5360129, investigador P. l. 
d. c. – matrícula nº 5410070, e investigador a. a. l. M. – matrícula nº 
8400773;
coNsideraNdo: a necessidade de efetuar a substituição de Membro da 
Comissão, a fim de evitar solução de continuidade no andamento do citado 
procedimento;
r e s o l v e:
i – desigNar a servidora carMeN sUelY soUza da silva – delegada de 
Polícia civil para atuar na comissão do Processo administrativo disciplinar 
nº 007/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 10/04/2023, publicado no 
d.o.e. 35.367, de 18/04/2023, como Primeiro Membro, em substituição à 
servidora cYNtHia de fátiMa de soUza viaNa – delegada de Polícia ci-
vil, a contar deste ato, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 003/2024 – PAD/REvisão/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 20 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo: o requerimento subscrito pelo ex-servidor PaUlo sÉr-
gio teNÓrio de alMeida, protocolado sob o nº 2019/158845, por meio 
do qual solicita revisÃo do Pad nº 035/2008-dgPc/Pad, que culminou 
com sua demissão do serviço público, por meio de ato governamental, 
datado de 23/10/2009, publicado no doe nº 31.533, de 28/10/2009;
coNsideraNdo: o disposto no artigo 229 da lei 5.810/94, em que prevê 
que o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, quando 
houver fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada;
CONSIDERANDO: o despacho firmado pelo Dr. LUIZIEL GUEDES, Chefe da 
casa civil da governadoria do estado do Pará, para instauração de Proces-
so administrativo revisional em favor do requerente.
r e s o l v e:
i – coNstitUir, com base no que dispõe o artigo 229, da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, a coMissÃo revisora composta pelas servidoras carMeN 
sUelY soUza da silva, rose MarY goUveia loPes – delegadas de 
Polícia civil, e Maria ofelia albaNo baiMa – escrivã de Polícia civil, sob 
a presidência da primeira, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, proceder à 
revisÃo do Processo administrativo disciplinar nº 035/2008-dgPc/Pad, 


